
-PM[EDVIJI2A NUAOCUPAR. DE UNUALANA 
Estado do Paraná 

PORTARIA N.° 131 

Aplica coeficientes de correção monetaria 

para vigorarem no mõs de outubro de 1984. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, 

no uso de_suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei 

Federal n° 6.423, de 17.06.77 e Portèria expedida pelo Minis 

tro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidõn 

cia da República, 

RESOLVE: 
ZN, 

APLICAR coeficientes de correção monetaria fixados 

pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 	Planejamento 

da Presidõncia da República, que vigárarão no rãs de outubro 

de 1984. 

PARA CALCULO da correção monetaria, .aplicar-se-ão os 

valores Índices constantes da tabela anexa, parte inte'grante.  

. cla presente Portaria. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANÃ, aos 09 de outubro de 1984. 

ANTONIO OMERO FILHO 
Prefeito Municipal 

JOSE LUIZ DE MORAES 
Secretario de Administração 
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MARIA DAS DORES AGUIAR DONHA 

Secretaria de Fazenda 
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